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DECRETO Nº 425/2024, de 9 de Dezembro de 2024. 

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024. 

D E C R E T A:   

Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 5.480,00, para a(s) seguinte(s) 

dotação(ões) orçamentária(s): 

07.000 - SECR DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURIS 

07.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES GERAIS 

07.001.13.695.170.2741-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 

PESSOAL CIVIL 1.500.0000.0001 Recurso Livre 30,00 

09.000 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO 

09.001 - MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

09.001.8.122.110.2901-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS CIVIL 

1.500.0000.0001 Recurso Livre 700,00 

02.000 - GABINETE DO PREFEITO 

02.001 - GABINETE DO PREFEITO 

02.001.4.122.110.2201-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

1.500.0000.0001 Recurso Livre 2.230,00 

02.000 - GABINETE DO PREFEITO 

02.001 - GABINETE DO PREFEITO 

02.001.4.122.110.2201-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

PESSOA JURÍDICA 

1.500.0000.0001 Recurso Livre 350,00 

03.000 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

03.001 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

03.001.24.122.110.2302-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

PESSOA JURÍDICA 

1.500.0000.0001 Recurso Livre 2.000,00 

06.000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E OBRAS 

06.001 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E OBRAS 

06.001.4.122.110.2601-3.3.90.40.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORM 

E  1.500.0000.0001 Recurso Livre 170,00 

Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados 

recursos provenientes de: 

07.000 - SECR DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURIS 

07.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES GERAIS 

07.001.27.813.170.1744-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

1.500.0000.0001 Recurso Livre 700,00 

07.000 - SECR DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURIS 

07.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES GERAIS 

07.001.27.813.170.1744-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

1.500.0000.0001 Recurso Livre 30,00 

07.000 - SECR DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURIS 
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07.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES GERAIS   

07.001.27.813.170.1744-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

1.500.0000.0001 Recurso Livre 2.230,00 

07.000 - SECR DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURIS 

07.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES GERAIS 

07.001.27.813.170.1744-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

1.500.0000.0001 Recurso Livre 170,00 

07.000 - SECR DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURIS 

07.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES GERAIS 

07.001.27.813.170.1744-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

1.500.0000.0001 Recurso Livre 350,00 

07.000 - SECR DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURIS 

07.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES GERAIS 

07.001.27.813.170.1744-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

1.500.0000.0001 Recurso Livre 2.000,00 

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em 

contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 9 de Dezembro de 2024. 

 

PORTARIA N. º637/2024 

De 09 de dezembro de 2024. 

CONCEDE férias restantes ao Servidor Marne Tadeu Silveira Sampaio e dá Outras 

Providências. 

O Prefeito Municipal de Boa Vista do INCRA, em exercício PAULO CEZAR SCHENEIDER 

DE SIQUEIRA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: Art. 1° - Concede, Férias Regulamentares ao Servidor Marne Tadeu Silveira 

Sampaio, matrícula nº 1682 referente a 15 (quinze) dias restantes do período aquisitivo 

de 2023/2024 a partir do dia 17 de dezembro de 2024. 

Art. 2° -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação  

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal em 09 de dezembro de 2024. 

                                                                                    

PORTARIA N. º638/2024 

De 09 de dezembro de 2024. 

CONCEDE a Mudança de classe ao Servidor Marcos Meinen Peukert, com Fundamento 

Legal no art. 23 da Lei Municipal nº 1.268/2018, de 18 de 2018 e dá Outras 

Providências. 

O Prefeito Municipal de Boa Vista do Incra, RS,em exercício PAULO CEZAR SCHENEIDER 

DE SIQUEIRA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 
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Art. 1° Conceder mudança de classe “D” para Classe “E”, ao servidor Marcos Meinen 

Peukert, matrícula nº 516 conforme nº 2148 de 18 de junho de 2024, titular do cargo  

Zelador e a cinco anos de exercício na classe “D”, em conformidade  

 Art.2º - A mudança de classe de que trata o art.1º refere-se ao período aquisitivo de 17 

de novembro de 2019 a 17 de novembro de 2024. 

 Art. 3° - A partir da vigência desta Portaria o Servidor acima referida, passa a perceber 

seus vencimentos pela classe “E”, conforme previsão legal no art. 23 da Lei Municipal 

1.268/2018 

 Art. 4° - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação 

Gabinete do Prefeito Municipal em 09 de dezembro de 2024 

 

PORTARIA N.º639/2024 

De 09 de dezembro de 2024. 

CONCEDE férias a Servidora Solange Wiberling Neto e dá Outras Providencias. 

O Prefeito Municipal de Boa Vista do INCRA, em exercício PAULO CEZAR SCHENEIDER 

DE SIQUEIRA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Concede, Férias Regulamentares a Servidora Solange Wiberling Neto matrícula 

nº 1199 referente a 30 (trinta) dias do período aquisitivo de 20212022 a partir do dia 16 

de dezembro de 2024. 

Art. 2° -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação  

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

 Gabinete do Prefeito Municipal em 09 de dezembro de 2024. 

                                                                                    

DECRETO Nº 427/2024, de 9 de Dezembro de 2024. 

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024. 

D E C R E T A:      

Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 610,00, para a(s) seguinte(s) 

dotação(ões) orçamentária(s): 

03.000 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO   

03.001 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO   

03.001.4.121.110.2301-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$400,00 

1.501.0000.0000 Outros Recursos não Vinculados 400,00 

07.000 - SECR DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURIS   

07.002 - MANUTENÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (25%)   

07.002.12.368.200.2705-3.3.90.40.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORM E  R$90,00 

1.500.1001.0001 Recurso Livre Identificação das despesas com manutenção e 

desenvolvimento do ensino 90,00 

08.000 - SECRETARIA DE SAÚDE   

08.002 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE   
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08.002.10.301.160.2817-3.3.90.40.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORM E  R$120,00 

1.500.1002.0001 Recurso LivreIdentificação das despesas com ações e serviços 

públicos de saúde 120,00 

Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados 

recursos provenientes de: 

07.000 - SECR DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURIS   

07.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES GERAIS   

07.001.27.813.170.1744-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$400,00  

1.501.0000.0000 Outros Recursos não Vinculados 400,00 

07.000 - SECR DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURIS   

07.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES GERAIS   

07.001.27.813.170.1744-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$90,00 

1.500.0000.0001 Recurso Livre 90,00 

07.000 - SECR DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURIS   

07.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES GERAIS  

07.001.27.813.170.1744-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$120,00  

1.500.0000.0001 Recurso Livre 120,00 

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em 

contrário. 

        

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 9 DE DEZEMBRO DE 2024 

 PAULO CEZAR SCHENEIDER DE SIQUEIRA- PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 

 

 

                                                ASSINATURA DO CARDERNO  
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